
Câmara Municipal de Porto Ferreira
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 47.794.169/0001-24

INDICAÇÃO N° 37/2017
SENHOR PRESIDENTE

Indico a Vossa Senhoria, Obedecidas a Normas
Regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, sugerindo ao mesmo, que por intermédio do setor
competente da muníctpaltdade, proceda a manutenção e limpeza da
Praça do bairro Jardim Independência.

Justificativa:

Moradores das redondezas solicitaram a este vereador a
realização dos serviços por parte da municipalidade.

Plenário Syrio Ignátios, 19 de janeiro de 2.017.
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